
 

AVENIDA NICOLAU GOMES DE SOUZA , 1.349 Bairro Novo Horizonte - Fone/Fax – 0xx65-3346-1611  
Site www.camaranortelandia.com.br – Email secretariageral@camaranortelandia.com.br 

 

         ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA 
                          CNPJ 15.061.773/0001-55 

 

 

ATA N°. 17/2009 

 

Ata da Sessão Extraordinária do dia 22 de julho de 2.009, 

(quarta-feira) às 19:00 horas no Plenário das Deliberações da Câmara 

Municipal de Nortelândia, onde reuniram-se extraordinariamente os 

seguintes Vereadores: 

 

PRESIDENTE:      Aníbal Ferreira de Oliveira, 

VICE-PRESIDENTE: Benedito Hudson Monteiro e Mayer, 

1°. SECRETÁRIO:  Luiz Fernandes de Souza, 

2° SECRETÁRIO:   Mariano Gomes Miranda, 

3° SECRETÁRIO:   Nilson de Arruda Neves, 

   VEREADORES:   Rubilan Nunes de Oliveira, 

                 Luiz Garcia Taborda, 

                 Paulo Cassimiro de Oliveira e 

                 Vagnir Barbosa Batista 

 

Sob a Presidência do Sr. Aníbal Ferreira, que após verificar 

o quorum, declarou aberta sob a proteção do nosso bom Deus, a 

sessão extraordinária em seu tempo regimental com a finalidade de 

tratar de assuntos de real interesse do nosso Município. Na 

seqüência, o Sr°. Presidente solicita do Secretário Geral que faça 

a leitura da pauta do dia como se segue: 1º.) Projeto de Lei nº. 

020/2009 -  de autoria do Poder Executivo Municipal que Dispõe 

sobre autorização para o Município de Nortelândia celebrar 

convênio com o Município de Arenápolis,  com o objetivo de manter 

serviços essenciais ao funcionamento da torre retransmissora de 

televisão aberta,  dá outras providências. 2º.) Projeto de Lei nº. 

021/2009 – de autoria do Poder Executivo Municipal que Dispõe 

sobre homologação da reavaliação atuarial realizada em maio/2009, 

alteração da alíquota patronal, e dá outras providências. 3°.) 

Projeto de Lei n°. 022/2009 – de autoria do Poder Executivo 
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Municipal que Dispõe sobre autorização para o Município de 

Nortelândia celebrar Termo de Cooperação Técnica com a Defensoria 

Pública do Estado Mato Grosso, instalada na Comarca de 

Nortelândia, com o objetivo de contratar pessoas para manter 

serviços essenciais ao funcionamento da mesma, e dá outras 

providências. 4º.) Projeto de Lei nº. 024/2009, de autoria do 

Poder Executivo Municipal que autoriza o Poder Executivo Municipal 

a adquirir imóvel urbano destinado à edificação de Campo de 

Futebol Socyte; 5º.) Projeto de Lei nº. 025/2009, de autoria do 

Poder Executivo Municipal que autoriza o Poder Executivo 

Municipal, celebrar convênio com a Liga de Esportiva 

Nortelandense, com o objetivo de estabelecer ações conjuntas no 

desenvolvimento do desporto e lazer no Município; 6º.) Projeto de 

Lei nº. 029/2009, de autoria do Poder Executivo Municipal que 

dispõe sobre a criação da logomarca oficial do município de 

Nortelândia, Estado de Mato Grosso, e dá outras providências; 7º.) 

Projeto de Lei nº. 008/2009, de autoria dos Vereadores da Câmara 

Municipal de Nortelândia, que dispõe sobre verba indenizatória do 

exercício parlamentar e dá outras providências. 8º.) Projeto 

Decreto Legislativo nº.003/2009, que Concede Título de Cidadão 

Nortelandense ao Secretário de Estado de Infra-Estrutura Sr. 

Vilceu Francisco Marcheti; 9º.) Projeto Decreto Legislativo nº. 

004/2009, que Concede Título de Cidadão Nortelandense ao Sr. 

Aurélio Norbeto de Sá. Ato contínuo foi lido o Projeto de Lei n°. 

020/2009, juntamente com o Parecer exarado pela Comissão de 

Finanças, Justiça e Legislação. O Vereador Luiz Fernandes Lider do 

Prefeito fez o uso da Tribuna onde fez a justificativa da Matéria. 

Dando sequência o Senhor Presidente colocou em votação o Projeto 

de Lei n° 020/2009, que foi aprovado por unanimidade dos 

Vereadores; Na sequência foi lido o Projeto de Lei nº. 021/2009, 

acompanhado do Parecer emitido pela comissão de finanças, justiça 

e legislação. O Vereador Luiz Fernandes líder do Executivo fez o 



 

AVENIDA NICOLAU GOMES DE SOUZA , 1.349 Bairro Novo Horizonte - Fone/Fax – 0xx65-3346-1611  
Site www.camaranortelandia.com.br – Email secretariageral@camaranortelandia.com.br 

 

         ESTADO DE MATO GROSSO 
CÂMARA MUNICIPAL DE NORTELÂNDIA 
                          CNPJ 15.061.773/0001-55 

 

uso da tribuna onde explanou sobre o expediente. Em seguida o 

Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei nº. 

021/2009, que foi aprovado por todos os Vereadores. Dando 

prosseguimento foi lido o Projeto de Lei nº. 022/2009 juntamente 

com o Parecer técnico exarado pela comissão de finanças de justiça 

e legislação, onde o Vereador Luiz Fernandes Líder do Prefeito fez 

a defesa da matéria. Na sequência o Senhor Presidente colocou em 

votação o Projeto de Lei nº. 022/2009, que foi aprovado por 

unanimidade dos parlamentares. Dando continuidade foi lido o 

Projeto de Lei nº. 024/2009 concomitantemente com o Parecer 

favorável exarado pela Comissão de Finanças, Justiça e Legislação. 

O Vereador Luiz Fernandes líder do Executivo fez a defesa da 

matéria. Em seguida o senhor Presidente colocou em votação o 

Projeto de Lei nº. 024/2009 que foi aprovado por todos os 

Vereadores da Câmara Municipal. Dando continuidade foi lido o 

Projeto de Lei nº. 025/2009 juntamente com o Parecer favorável da 

Comissão de Finanças, Justiça e Legislação. O Vereador Luiz 

Fernandes líder do Prefeito fez a justificativa do Projeto. Ato 

contínuo o senhor presidente colocou em votação o Projeto de Lei 

nº. 025/2009, que foi aprovado por unanimidade do Soberano 

Plenário. Em seguida foi lido o Projeto de Lei nº. 029/2009, 

juntamente com o Parecer favorável da Comissão de Finanças, 

Justiça e Legislação. O Vereador Luiz Fernandes líder do Prefeito 

fez as devidas explações sobre o expediente em discussão. Na 

sequência o Senhor Presidente colocou em votação o Projeto de Lei 

nº. 029/2009, que foi aprovado por unanimidade do parlamento 

municipal. Ato contínuo foi lido o Projeto de Lei nº. 008/2009, de 

autoria dos Vereadores da Câmara Municipal. O Vereador Luiz 

Fernandes um dos autores da matéria fez o uso da tribuna onde fez 

a defesa da matéria. Em seguida o Senhor Presidente colocou em 

votação o Projeto de Lei nº. 008/2009, que foi aprovado por 

unanimidade por todos os parlamentares da Câmara Municipal. Ato 
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contínuo foi lido o Projeto Decreto Legislativo nº. 003/2009, de 

autoria do Vereador Luiz Fernandes onde concede Título de Cidadão 

de Nortelandense ao Secretário de Estado de Infra-Estrutura Sr. 

Vilceu Francisco Marcheti. O Vereador Luiz Fernandes fez a 

justificativa da Matéria. Em seguida o Senhor Presidente colocou 

em votação o Projeto Decreto Legislativo nº. 003/2009 que foi 

aprovado por unanimidade do Parlamento Municipal. Dando 

prosseguimento foi lido o Projeto Decreto Legislativo nº. 

004/2009, de autoria do Vereador Aníbal Ferreira onde concede 

título de cidadão nortelandense. O Vereador Aníbal Ferreira fez a 

defesa do expediente. Em seguida o Senhor Presidente colocou em 

votação o Projeto Decreto Legislativo nº. 004/2009, que foi 

aprovado por unanimidade do soberano plenário. Cumprida a pauta e 

não havendo mais nada a se tratar, o Senhor Presidente declarou 

encerrada a presente sessão e para constar determinou que fosse 

lavrada a presente Ata que depois de lida e achada conforme 

consta, vai assinada por mim Gilson Portela Oliveira-Secretário 

Geral, pela Servidora Pública Ângela Maria de Almeida Porto que a 

transcreveu no livro ata, pelo Senhor Presidente e pelos demais 

Vereadores. 

 

 

 

 

 

  
 

 
 
 
 


